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EXPEDIENTE

O Diário Oficial Eletrônico de Martinópolis – SP – DOEM, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Martinópolis –
SP – DOEM poderão ser consultadas através da 
internet, por meio do seguinte endereço eletrônico: www.
martinopolis.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/martinopolis
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO DE MARTINÓPOLIS

Licitações e Contratos

Homologação / Adjudicação

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARTINÓPOLIS
HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL (REGIS-

TRO DE PREÇO) Nº 053/2020
Fica homologado o processo supra em favor do 

proponente: EDNA APARECIDA LOPES DA TRINDADE 
EPP – Item 01 (COTA PRINCIPAL E RESERVADA), 
referente à aquisição eventual e futura, de forma 
parcelada, de pão francês, sendo cada unidade com 
aproximadamente 50 g cada, embaladas em sacos 
plásticos atóxicos, para atendimento de diversos 
Departamentos Municipais, incluindo entrega. Fica 
convocado, p/ firmar contrato no prazo de cinco dias. 
Martinópolis/SP, 13/08/2020. CRISTIANO MACEDO 
ENGEL– Prefeito.

PODER LEGISLATIVO DE MARTINÓPOLIS

Atos Oficiais

Leis

LEI ORDINÁRIA Nº 3.138, de 13 de agosto de 2020.
“Dispõe sobre “Instituição do (e) 
programa de atendimento prioritário 
as pessoas diagnosticadas com 
neoplasia maligna em todas as 
unidades de saúde e hospitalares do 
município de Martinópolis e dá outras 
providências”.

ALZAIR DA SILVA LOPES, PRESIDENTE DA CÂMARA 
DO MUNICÍPIO DE MARTINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO 
PAULO, FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL 
MANTEVE E EU PROMULGO, NOS TERMOS DO INCISO 
IV, DO ARTIGO 24, DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, A 
SEGUINTE LEI ORDINÁRIA:

Art. 1° Fica instituído no âmbito do município de 

Martinópolis o “Programa Fila Zero” no atendimento na 
área da saúde de pessoas diagnosticadas com neoplasia 
maligna (câncer) em todas as unidades de saúde e 
hospitalares.

Parágrafo Único – O programa consiste na 
obrigatoriedade das unidades de saúde e hospitalares 
do município, em dar prioridade no agendamento de 
consultas, exames e procedimentos aos pacientes 
diagnosticados com a doença citada no caput deste artigo.

Art. 2° O Executivo Municipal regulamentará a 
presente lei naquilo que for necessário a sua execução e 
implementação.

Art. 3° As despesas decorrentes da execução desta lei 
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, 
suplementadas se necessário.

Art. 4° Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Câmara do Município de Martinópolis, em 13 de 
agosto de 2020.

ALZAIR DA SILVA LOPES

Presidente

Registrada nesta Secretaria no livro competente, 
publicada por Edital no lugar público de costume, na data.

MARIANA SCHOTT MELLO

Diretora Geral
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